
NOTA EXPLICATIVA

A Prefeitura Municipal de Macaíba comu-
nica que o Boletim Oficial do Município, pu-
blicado como ANO IV – N° 616 - (Edição 
Extraordinária) - Macaíba-RN, sexta-feira, 
07 de Julho de 2014 teve a referida data di-
gitada INCORRETAMENTE, quando deve-
ria ter sido publicado o seguinte enunciado: 
ANO IV – N° 616 - (Edição Extraordinária) 
- Macaíba-RN, sexta-feira, 11 de Julho de 2014.

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Presencial, 
Processo Licitatório Nº. 049/2014, do tipo menor 
preço por item, com o objetivo de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TELAS DE 
NYLON, GRADES E CABO DE AÇO. A sessão 
pública dar-se-á no dia 13/08/2014, às 08h30min, na 
sede da Prefeitura Municipal. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis através do site www.prefeitura-
demacaiba.com.br ou na sede do Executivo Muni-
cipal no horário das 08h00min às 12h00min e das 
13h00min às 17h00min. Macaíba/RN, 29/07/2014. 
Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.

PROCESSO LICITATORIO Nº. 040/2014.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
E SERVIÇOS DE BUFFET.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE CONVOCAÇÃO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA o represen-
tante legal da empresa M. J. DA C. SILVA - ME 
para assinatura da ata de registro de preços até o dia 
31/07/2014. Macaíba/RN, 29/07/2014. Mileni Pes-
soa. Pregoeira/PMM.

PROCESSO LICITATORIO Nº 004/2014
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONCLUSÃO 
DA PRAÇA DA JUVENTUDE NO MUNICÍPIO 
DE MACAÍBA/RN.
MODALIDADE – CONCORRÊNCIA
RESULTADO DE HABILITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais, 
torna público o julgamento de habilitação do pro-

cesso em comento. Empresa Habilitada: E. CLE-
MENTINO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE 
PREMOLDADOS LTDA-ME. Caso não haja inter-
posição de recurso, fica aprazada a sessão pública 
para abertura dos envelopes contendo a proposta 
financeira para o dia 07/08/2014 as 14h00min. Ma-
caíba/RN, 29/07/2014. CPL/PMM

DECRETO Nº 1.730/2014     

APROVA O REGIMENTO INTER-
NO DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE CONTRIBUINTES CRIADO 
PELO ART. DA LEI MUNICIPAL 
N° 1080/2002, ESPECIALMENTE 
O CAPÍTULO IV, SEÇÃO IX QUE 
DISPÕE SOBRE A SEGUNDA 
INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA, 
COMBINADO COM O ART. 7º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 1666/2013 QUE 
INSTITUIU O CONSELHO MUNI-
CIPAL DE CONTRIBUINTES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MA-
CAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 61, 
VII da Lei Orgânica Municipal e demais normas 
própria pertinente, e, ainda,

 DECRETA:

 Art. 1° - Fica aprovado o Regimento In-
terno do Conselho Municipal de Contribuintes, de 
que trata o Capítulo IV, Seção IX, da Lei nº 1080, 
de 30.12.2002, que dispõe sobre a Segunda Instân-
cia Administrativa, em conformidade com o Anexo 
Único deste Decreto.

 Art. 2º - Revogados os atos em contrá-
rio, os efeitos deste Decreto entram em vigor a partir 
da data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Macaíba/RN,   
25  de Julho de 2014.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
Prefeito Municipal

ULIBNA KELRY TAVARES CUNHA
Secretária Municipal de Tributação

ANEXO ÚNICO DO DECRETO MUNICIPAL 
Nº DECRETO Nº 1.730/2014     
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art.1º- O Conselho Municipal de Contribuintes é o 
órgão, com estrutura de colegiado, responsável pelo 
julgamento de processos fiscais administrativos em 
segunda e definitiva instância administrativa, apre-
ciando os recursos interpostos de decisões prolata-
das em Primeira Instância, nos litígios entre con-
tribuintes e a Secretaria Municipal de Tributação, 
decorrentes da aplicação da legislação tributária, 
conflitos de normas e divergência jurisprudenciais.

Art. 2º- O Conselho Municipal de Contribuintes fun-
ciona como órgão independente, sendo integrante da 
estrutura da Secretaria Municipal de Tributação.

Art. 3º- O Conselho Municipal de Contribuintes é 
presidido por um de seus membros vinculado a Ad-
ministração Publica Municipal. 

O Presidente do CMC necessariamente um membro, 
será vinculado a Administração Publica Municipal. 

Parágrafo Único - Nas faltas e impedimentos do 
Presidente de Contribuintes será presidido pelo au-
ditor mais idoso.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICI-

PAL DE CONTRIBUINTES

Art. 4º- O Conselho Municipal de Contribuintes 
é composto de 05 (cinco) membros, denominados 
conselheiros, sendo 02 (dois) representantes da 
Secretaria Municipal de Tributação; 01 (um) repre-
sentante da Procuradoria do Município e 02 (dois) 
representantes da sociedade civil, sendo um da Câ-
mara de Dirigentes Lojistas e o outro da Federação 
das Industrias do Estado, todos nomeados pelo Pre-
feito Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, 
podendo ser renovado por igual período.
§ 1º. Serão nomeados em igual número membros su-
plentes, que poderão ser convocados pelo Presidente 
nas faltas e impedimentos dos titulares. 
§ 2º- Ao suplente investido no exercício da substi-
tuição, compete às mesmas atribuições, direitos e 
deveres inerentes ao Conselheiro titular.

Art. 5º- Os conselheiros e seus suplentes represen-
tantes da Fazenda Municipal são indicados pelo Se-
cretário Municipal de Tributação e Procurador Geral 
do Município, dentre os servidores de reconhecida 
idoneidade e especialização em assuntos tributários. 
Os conselheiros com seus respectivos substitutos 
representantes dos contribuintes são indicados pela 
Câmara de Diretores Lojistas de Macaíba e pela Fe-
deração da Indústria do Estado do Rio Grande do 
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ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito

AVISO

DECRETO
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Norte ou entidade afim, com atuação no Municí-
pio, devendo ser pessoa de reconhecida idoneida-
de e especialização em assuntos tributários.

Art. 6º- Os conselheiros, titulares ou suplentes, 
perceberão jeton, por reunião que comparecerem, 
na forma da legislação aplicável.

Art. 7º- Perderá o mandato o conselheiro que fal-
tar, injustificadamente, a 03 (três) sessões conse-
cutivas, sendo considerado como renúncia tácita.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS

Art.8º- Ao Conselho Municipal de Contribuintes 
compete julgar:
I - recursos;
II - embargos declaratórios;
III - recurso contra ato do Presidente;
IV - exceções de suspeição e impedimentos;
V - estabelecer, através de resolução, os dias e 
horários das sessões ordinárias e extraordinárias;
§ 1º - O impedimento do relator deve ser decla-
rado logo após tomar conhecimento da sua desig-
nação e os demais Conselheiros o fazem ao ser 
anunciado o julgamento do feito.
§ 2º - Havendo declaração ou arguição do impedi-
mento ou suspeição do Relator, reconhecida como 
procedente, o Presidente deve proceder à nova 
distribuição do processo, pelo sistema de com-
pensação para assegurar o critério da igualdade 
numérica.
§ 3º - Não sendo declarado no devido tempo o im-
pedimento, pode a parte interessada opor exceção 
de suspeição.
Art. 9º - Compete ao Conselheiro titular:
I - propor, discutir e votar qualquer assunto de 
competência do Conselho Municipal de Contri-
buintes;
II - requerer diligências e perícias de ofício ou so-
licitadas pelo sujeito passivo, fixando prazo para 
seu atendimento;
III - relatar os processos que lhes couberem por 
distribuição;
IV - justificar os votos e os motivos do seu con-
vencimento;
V - redigir ementas e acórdãos nos processos em 
que for relator, ou naqueles cuja redação lhe for 
conferida;
VI - exercer a Presidência do Conselho Municipal 
de Contribuintes, nos casos e pela forma prevista 
neste Regimento;
VII - desempenhar as missões que lhe forem in-
cumbidas;
VIII - zelar pelo bom nome, conceito e decoro do 
Conselho Municipal de Contribuintes;
IX - comunicar à Presidência do Conselho Mu-
nicipal de Contribuintes a impossibilidade de 
comparecer às sessões, com prazo suficiente para 
convocação do suplente;
X - exercer quaisquer outras atividades, que lhe 
forem conferidas por Lei, Regulamento e por este 
Regimento.

Art. 10- Compete ao Presidente:
I - superintender as atividades do Conselho Mu-
nicipal de Contribuintes e representá-lo, nos atos 
oficiais de que deva participar;
II - presidir as sessões e dirigir-lhe os trabalhos;
III - resolver as questões de ordem, apurar as vo-
tações o proclamar os resultados;
IV - submeter à discussão e votação a ata da ses-
são anterior e, depois de aprovada, assiná-la com 
os Conselheiros que estiverem presentes;
V - mandar proceder à leitura de expediente;
VI - proferir o voto de desempate nas decisões do 
plenário;

VII - relatar as exceções de suspeição, opostas 
contra qualquer Conselheiro;
VIII - assinar os acórdãos conferidos e aprovados 
nas sessões juntamente com o relator e o secretá-
rio do conselho;
IX - designar pauta de julgamento;
X - distribuir processos mediante sorteios;
XI - convocar sessões extraordinárias;
XII - submeter à apreciação do plenário as justifi-
cativas de faltas às sessões, para efeito de decisão;
XIII - comunicar ao Secretário Municipal de Tri-
butação as vagas dos mandatos dos Conselheiros, 
para efeito de substituição; 
XIV - convocar suplentes para as devidas substi-
tuições, quando necessário;
XV - determinar diligências e/ou perícias, de ofí-
cio ou a requerimento do sujeito passivo, necessá-
rias ao saneamento de processos;
XVI - determinar o andamento dos processos, 
cujos acórdãos hajam transitado em julgado;
XVII - decidir sobre recebimento de recursos; 
XVIII - requisitar processos nos casos previstos 
em Lei, Regulamentos e neste Regimento;
XIX - declarar impedimento dos representantes da 
Fazenda Municipal, junto ao Conselho Municipal 
de Contribuintes, nos casos previstos em Lei, Re-
gulamento e neste Regimento Interno;
XX - decidir sobre pedidos de juntada ou desen-
tranhamento de documentos, quando exaurida a 
relatoria;
XXI - autorizar o prosseguimento da decisão de 
processo, objeto de pedido de vista;
XXII - adotar providências indispensáveis à pu-
blicação de expediente do Conselho Municipal 
de Contribuintes, em Órgão Oficial ou mediante 
publicação no site oficial da Secretaria Municipal 
de Tributação;
XXIII- fazer observar as Leis, Regulamentos, 
Regimento Interno e Resoluções, durante o fun-
cionamento do Conselho Municipal de Contri-
buintes;
XXIV - dar cumprimento às decisões do Conselho 
Municipal de Contribuintes; 
XXV - autorizar a retirada eventual de Conselhei-
ros e servidores das sessões;
XXVI - autorizar a expedição de certidões;
XXVII - apresentar ao Conselho Municipal de 
Contribuintes, até a última sessão ordinária do 
mês de janeiro, o relatório anual das atividades 
do ano anterior;
XXVIII - conceder férias anuais aos membros e 
servidores lotados no Conselho;
XXIX - resolver dúvidas e omissões na aplicação 
deste Regimento;
XXX - praticar os demais atos de sua competên-
cia, previstas em Lei, Regulamento e neste Re-
gimento.
XXXI – homologar desistência nos processos ad-
ministrativos tributária que estiver na relatoria.

Art. 11 - Ao Vice-Presidente, compete:
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impe-
dimentos, ocasionais ou temporários.

Art. 12 – Ao Secretário do Conselho de Contri-
buintes compete:
I - assessorar o Presidente na direção, coordena-
ção, orientação, planejamento, controle e fiscali-
zação dos trabalhos do Conselho, inclusive secre-
tariando as suas sessões e redigindo as atas;
II- Fazer protocolar e registrar, na ordem cronoló-
gica das remessas, os recursos recebidos;
III - Organizar a pauta de julgamento para apro-
vação do Presidente e providenciar a sua publi-
cação no órgão oficial do Município ou mediante 
publicação no site oficial da Secretaria Municipal 
de Tributação, no prazo mínimo de 48 (quarenta 
e oito horas) de antecedência da correspondente 

sessão;
IV- Certificar atos e termos processuais e dar an-
damento aos processos, para cumprimento das de-
cisões do Conselho;
V- Dirigir, orientar e fiscalizar as atividades da 
Secretaria, a fim de atender a todos os serviços 
de expediente; prestando informações quanto ao 
andamento dos recursos; manter fichários dos re-
cursos; registrar, em livros próprios, as decisões 
do Conselho; manter arquivados atas, relatórios, 
votos, decisões e outros documentos; arquivar to-
dos os documentos oficiais recebidos e cópia dos 
expedidos; comunicar aos Conselheiros Relatores 
a data em que os processos entrarão em pauta; in-
formar ao órgão de pagamento os jetons devidos 
aos conselheiros; anotar a frequência dos Conse-
lheiros nas sessões de julgamento e cumprir to-
das as demais determinações do Conselho e deste 
Regimento na parte referente à sua competência.

CAPÍTULO IV
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 14 - A intervenção do sujeito passivo far-se-á 
pessoalmente ou por intermédio de procurador.
§1°. A intervenção direta de entes jurídicos far-
-se-á por seus dirigentes legalmente constituídos.
§2°. A intervenção de dirigente ou de procurador 
não produzirá efeito se, no ato, não for feita a pro-
va de que os mesmos são detentores dos poderes 
de representação.
§3°. É facultado ao sujeito passivo ou aos seus 
procuradores vista dos autos na Secretaria do 
Conselho Municipal de Contribuintes, vedada a 
sua retirada, sendo permitindo o fornecimento de 
cópias ou certidões, por solicitação do interessa-
do.
§4° - O interessado arcará com o custo de repro-
dução das partes dos autos que solicitar.
§5º - O Conselho, na aplicação da legislação 
tributária, deve considerar as normas de direito 
tributário, os princípios gerais de direito, a legis-
lação federal específica, a doutrina e a jurispru-
dência nacional aplicáveis. 

Art. 15 - Nos processos em julgamento se permite 
às partes a participação nas discussões, em con-
formidade com as disposições constantes deste 
Regimento, por si, por seus representantes legais 
ou por intermédio de advogado habilitado com o 
devido instrumento de mandato, que deverá ser 
comunicada até o início da sessão.

CAPÍTULO V
DOS PRAZOS

Art. 16 - Os prazos são contínuos, excluindo-se 
na sua contagem, o dia inicial e incluindo-se o do 
vencimento.
Parágrafo Único - Os prazos se iniciam ou ven-
cem em dia de expediente normal, salvo se recaí-
rem em dia considerado não útil para o órgão ad-
ministrativo, quando a contagem será prorrogada 
para o primeiro dia útil subsequente.

Art. 17 - Os prazos consignados aos Conselheiros 
são os seguintes:
I – (15) quinze dias para apresentação de relató-
rio, voto e julgamento;
II – (10) dez dias para devolução de processo ob-
jeto de pedido de vistas;
III – (02) dois dias para redigir acórdão.
IV– Ao Conselheiro que deixar de fazer a resti-
tuição dos processos, nos prazos indicados, será 
cobrado pessoalmente pelo Presidente, perdendo, 
por conseguinte, o jeton correspondente à sessão 
em que o mesmo for pautado, enquanto o retiver 
injustificadamente;
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V- Os Conselheiros incursos nas faltas previstas 
no inciso anterior, que tiverem motivos relevan-
tes e justificativos de seu procedimento, podem 
alegá-los para apreciação e decisão do Conselho.

CAPÍTULO VI
DAS SESSÕES

 
Art. 18 – As sessões ordinárias e extraordinárias se-
rão realizadas a critério da Presidência do Conselho 
de Contribuintes, com a comunicação das pautas aos 
interessados, no prazo regulamentar, através de pu-
blicação do dia e hora em resolução, veiculada no 
Boletim Oficial do Município, devendo haver a pre-
sença da maioria de seus membros.

Art. 19 - Não havendo o comparecimento do Presi-
dente até 15 (quinze) minutos após a hora marcada 
para início da reunião esta será presidida pelo seu 
substituto.

Art. 20 - As decisões do Conselho são tomadas por 
unanimidade ou por maioria de votos, devendo o 
Presidente votar apenas nos casos de empate.

Art. 21 – As sessões são públicas, exceto em casos 
especiais e, por deliberação do plenário, quando so-
mente podem estar presentes o Presidente, os Con-
selheiros, o Secretário dos trabalhos, as partes e seus 
representantes.

Art. 22 - Durante os trabalhos de funcionamento do 
Conselho se requer tratamento respeitoso de Senhor 
e Senhora para os Conselheiros, Secretário e partes, 
bem como será exigido aos participantes trajes de 
acordo com resolução cabível.

Art. 23- As decisões do Conselho são proferidas 
sob a forma de Acórdão, quando do julgamento de 
matéria tributária em grau de recurso; Resoluções, 
quando for decidida matéria regimental ou de ordem 
administrativa e
Súmulas, necessárias para condensar a jurisprudên-
cia predominante neste.

Art. 24- Os acórdãos são anexados aos respectivos 
processos, juntamente com os relatórios e votos dos 
conselheiros e, após o trânsito em julgado, remeti-
dos ao órgão competente para sua execução.

Art. 25 – A Presidência do Conselho, no horário de-
terminado na pauta de julgamento, não havendo nú-
mero regimental para deliberar, aguarda a formação 
de quorum por 15 (quinze) minutos. Decorrido esse 
período e não atingido o quorum, encerra a sessão, 
sendo lavrado na ata a ocorrência.

Art. 26 – Quando dos julgamentos, após a leitura do 
relatório pelo Relator e, antes de iniciado o seu voto 
é facultado aos Conselheiros e às partes solicitar e 
prestar esclarecimentos sobre os fatos constantes 
dos processos.

Art. 27- Salvo em caso de impedimento ou se não 
houver assistido à leitura do relatório, nenhum 
Conselheiro presente à sessão poderá se eximir de 
votar. 

Art. 28– Ao Conselheiro é assegurado a arguição 
de questão preliminar antes do julgamento do méri-
to, sendo a mesma votada pelo plenário. Rejeitada 
a preliminar prossegue-se a discussão e votação do 
feito até o final.

§1º - Versando a preliminar sobre nulidade sanável 
é o julgamento convertido em diligência, a fim de 
que seja saneado o processo no prazo previsto em 
lei ou regulamento.

§2º- O julgamento é, também, convertido em dili-
gência, quando faltar no processo elemento essen-
cial à sua instrução.

§3º - Cumpridas as diligências ou perícias os autos 
retornam ao relator para complementar o relatório 
e o voto.

Art. 29 – Quando do trânsito em julgado dos proces-
sos, não pode o Conselho alterar as decisões, poden-
do, todavia, retificar de ofício ou a pedido das partes 
interessadas, erros de nomes, números e cálculos, 
constantes das mesmas.

CAPÍTULO VII
DOS TRABALHOS

Art. 30 - No dia e hora estabelecidos para as sessões 
o Presidente ocupará a mesa, ladeado, à esquerda, 
pelo Secretário e, sequencialmente pelos membros 
da Fazenda Municipal e representantes da Sociedade 
Civil

Art. 31 - Declarada aberta a sessão, será observada 
a seguinte ordem:
I - Verificação do comparecimento dos conselheiros;
II - Leitura, discussão e aprovação da ata da sessão 
anterior;
III- Leitura do expediente;
IV - Anúncio da pauta do dia; 
V – Intervenção de sujeito passivo, nos moldes do 
art. 14. 
VI- Julgamento dos feitos e deliberação sobre outros 
assuntos de competência do Conselho;
VII – Leitura e conferência de acórdãos;
VIII – Sorteio para distribuição de processos aos 
Conselheiros;
IX – O Presidente anunciará o julgamento de cada 
processo, pelo número e nomes dos recorrentes e re-
corridos, sendo concedida a palavra ao relator para a 
apresentação do relatório do processo a ser decidido 
observado à sequência da pauta;
X – Abertura da discussão, facultado ao Presidente 
participar dos debates;
XI - Pedidos de vistas pelos Conselheiros;
XII - Concessão da palavra ao relator, para o voto.
XIII - Após o voto do relator, segue-se a dos demais 
Conselheiros em ordem aleatória, sendo mantida a 
paridade, determinada pela Presidência, podendo 
haver retificação de votos antes de proclamado o 
resultado final pelo Presidente.
XIV - anunciado o resultado da votação, não será 
permitido ao Conselheiro alterar o seu voto, exce-
to para retificar erros de nomes, números, cálculos, 
constantes das decisões, quando de ofício ou a pedi-
do das partes.
XV - Apurada a votação, o Presidente anunciará a 
decisão e o Secretário redigirá a ata na qual cons-
tará a decisão anunciada, o relator, os nomes dos 
Conselheiros votantes, vencedores e vencidos, dos 
Conselheiros que se declararam impedidos e demais 
pessoas que participaram do julgamento. A ata será 
rubricada pelo Presidente, pelo relator do acórdão e 
pelo secretário.
XVI - Proclamada a decisão o processo será desig-
nado ao Conselheiro relator ou ao Conselheiro cujo 
voto tenha sido vencedor, o qual lavrará o acórdão.
§ 1°. No caso de impedimento ou de impossibilidade 
de comparecimento a qualquer sessão, os conselhei-
ros, comunicarão, antecipadamente, o fato à Secre-
taria do Conselho Municipal de Contribuintes, a fim 
de ser convocado o respectivo suplente.
§ 2°. A decisão poderá ser adiada pelos conselheiros, 
devendo o motivo constar da ata dos trabalhos. O 
Presidente fixará data para o julgamento.
§ 3°- O Presidente poderá fazer retirar do recinto 
quem não mantiver a compostura devida ou pertur-

bar a ordem dos trabalhos, e advertir a quem não 
guardar comedimento de linguagem, cassando-lhe a 
palavra se não for atendido.

Art. 32 – O acórdão será redigido com clareza e sim-
plicidade, dele devendo, constar obrigatoriamente: 
número do processo; recorrente; recorrido; relator; 
matrícula; número do recurso; indicação do tipo do 
recurso; ementa e número do acórdão.
Parágrafo Único – Os acórdãos terão numeração 
seqüencial geral, não havendo distinção para quais-
quer feitos.
 
CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
 
Art. 33 - A pauta dos processos a serem julgados 
deve ser divulgada através de edital publicado no 
Boletim Oficial do Município, com antecedência 
mínima de dois (2) dias da realização do julgamento.

Art. 34 – Ao Conselheiro é vedado se ausentar da 
sessão até o encerramento, salvo por motivo rele-
vante e justificado perante o Presidente, assim como 
não lhe é facultado o direito de interromper relatório 
ou sustentação oral.

Art. 35 – As atas relativas às reuniões serão lavradas 
em livro próprio, ou em folha avulsa, sendo relacio-
nados:
I- dia, mês, ano, hora e lugar da sessão;
II- o nome do Presidente ou do seu substituto;
III - os nomes dos Conselheiros presentes à sessão;
IV – os pedidos de justificação de faltas dos Conse-
lheiros e do Presidente;
V- resultado do expediente lido no início da sessão;
VI – resultado da distribuição dos processos;
VII-- acórdão cuja redação for conferida;
VIII-indicações e proposições feitas na sessão;
IX- relação dos processos consignados em pauta 
para a sessão;
X – natureza do processo fiscal administrativo, nú-
mero, nome das partes e resultados dos julgamentos 
da sessão, com registro da sustentação oral de cada 
uma das partes, se houver ;
XI - narração sumária dos demais fatos ocorridos.

Art. 36 – Os contribuintes cujos processos tiveram 
trânsito em julgados serão cientificados através da 
publicação dos acórdãos em Órgão Oficial do Muni-
cípio – Boletim Oficial do Município, sendo faculta-
da a ciência por escrito nos respectivos autos, come-
çando a fluir os prazos que lhe forem concedidos em 
lei a partir da data da respectiva publicação. 

Art. 37- As dúvidas suscitadas na aplicação deste 
Regimento devem ser dirimidas pela Presidência do 
Conselho. 

Art. 38 – As alterações necessárias ao funcionamen-
to deste Conselho poderão ser efetuadas mediante 
decisão da maioria absoluta dos Conselheiros, sendo 
encaminhadas ao Chefe do Executivo para decreta-
ção.

Art. 39 – É permitido ao Presidente e à totalidade 
dos Conselheiros propor e aprovar Resoluções com 
a finalidade de regulamentar o presente Regimento. 

Art. 40 – Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba/RN, 25 de Julho de 2014.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO

*PUBLICADA POR INCORREÇÃO
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EXTRATO DE CONVÊNIO

Concedente: Município de Macaíba; Convenen-
te: Federação Norteriograndense de Atletismo - 
FNA; Objeto: Cooperação entre as partes visando 
a realização da 46ª edição da prova de pedestria-
nismo Augusto Severo, que será realizada no dia 
03/08/2014 no Município de Macaíba. Valor Global: 
R$ 47.121,50 (quarenta e sete mil, cento e vinte e 
um reais e cinquenta centavos). Vigência: 01/07 a 
30/09/2014.

EXTRATO DE CONVÊNIO

Concedente: Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Educação; Convenente: Grupo 
Cultural e Teatral Filhos da Arte; Objeto: explorar e 
estimular crianças e jovens no âmbito escolar e pes-
soal, com faixa etária de 10 a 16 anos. Valor Global: 
R$ 49.654,00. Vigência: 01/07 a 31/12/2014.

PORTARIA Nº 008/2014

Concede pagamento de Diá-
rias e dá outras providências.

  A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas na Lei Municipal nº 1.655 de 18 de 
junho de 2013 e em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 1.665/2013, 

 R E S O L V E,

 1. Conceder ao Sr. JOSIMAR DE OLI-
VEIRA SOARES, Coordenador do Setor de Trans-
portes da Secretaria Municipal de Educação – Matrí-
cula nº 25569, inscrito no CPF nº 009.696.204-62, ½ 
(meia) diária para custear as despesas com alimen-
tação, durante sua permanência na Cidade de João 
Pessoa/PB, no dia 29 de Julho de 2014, a fim de 
transportar o Palestrante que participará do II Semi-
nário Paulo Freire, que se realizará neste Município 
no período de 29 a 31 de julho de 2014:
 •Dr. Tmothy Denis Ireland – Cátedra em 

EJA, UNESCO e UFPB. 

 2. Determinar a Tesouraria Municipal, 
a verificação de disponibilidade orçamentária e fi-
nanceira, para que seja efetuado o pagamento dos 
valores autorizados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

 Prefeitura Municipal de Macaíba, em 28 
de Julho de 2014.

Márcia de Paula Brilhante Portela Sbrussi
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 009/2014

Concede pagamento de Diá-
rias e dá outras providências.

  A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas na Lei Municipal nº 1.655 de 18 de 
junho de 2013 e em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 1.665/2013, 

  R E S O L V E,

 1. Conceder ao Sr. JOSIMAR DE OLI-
VEIRA SOARES, Coordenador do Setor de Trans-
portes da Secretaria Municipal de Educação – Matrí-
cula nº 25569, inscrito no CPF nº 009.696.204-62, ½ 
(meia) diária para custear as despesas com alimenta-
ção, durante sua permanência na Cidade de Angicos/
RN, no dia 30 de Julho de 2014, a fim de transpor-
tar os Palestrantes que participarão do II Seminário 
Paulo Freire, que se realizará neste Município no 
período de 29 a 31 de julho de 2014:
 •Professor Dr. Pe. Eder Jofre Marinho de 
Araújo – UFERSA, 
 •Professora Dra. Rita Diana de Freitas 
Gurgel – UFERSA, 
 •Professora Dra. Andreza Maria Batista 
do Nascimento Tavares – IFRN e 
 •Professora Dra. Maria Eneide de Araújo 
Melo.

 2. Determinar a Tesouraria Municipal, 
a verificação de disponibilidade orçamentária e fi-
nanceira, para que seja efetuado o pagamento dos 

valores autorizados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

 Prefeitura Municipal de Macaíba, em 28 
de Julho de 2014.

Márcia de Paula Brilhante Portela Sbrussi
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº 010/2014

Concede pagamento de Diá-
rias e dá outras providências.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas na Lei Municipal nº 1.655 de 18 de 
junho de 2013 e em conformidade com o Decreto 
Municipal nº 1.665/2013, 

  R E S O L V E,

 1. Conceder ao Sr. JOSIMAR DE OLI-
VEIRA SOARES, Coordenador do Setor de Trans-
portes da Secretaria Municipal de Educação – Matrí-
cula nº 25569, inscrito no CPF nº 009.696.204-62, ½ 
(meia) diária para custear as despesas com alimenta-
ção, durante sua permanência na Cidade de Recife/
PE, no dia 31 de Julho de 2014, a fim de transpor-
tar os Palestrantes que participarão do II Seminário 
Paulo Freire, que se realizará neste Município no 
período de 29 a 31 de julho de 2014:
 •Professora Dra. Maria Eliete Santiago – 
Cátedra Paulo Freire – UFPE,
 •Professor Dr. André Ferreira – UFPE.  

 2. Determinar a Tesouraria Municipal, 
a verificação de disponibilidade orçamentária e fi-
nanceira, para que seja efetuado o pagamento dos 
valores autorizados.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

 Prefeitura Municipal de Macaíba, em 28 
de Julho de 2014.

Márcia de Paula Brilhante Portela Sbrussi
Secretária Municipal de Educação

EXTRATOS

PORTARIAS

www.prefeiturademacaiba.com.br
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ATOS OFICIAIS

Gelson Lima da Costa Neto
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Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário
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João Maria de Medeiros
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Rodrigo de Lima Nasser
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1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253
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Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797
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Secretaria 3271-5074
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Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
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Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros


